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PARECER DO CONTROLADOR INTERNO

Em cumprimento da Resolução TCE/PI nº. 09, de 08 de maio de 2014,
eu Ana Reis Baia, na função de Controlador Interno da Câmara Municipal de
Paulistana-PI., em caráter especial para fns específicos de analisar a documentação
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do mês de SETEMBRO/2022, avaliando dentre outros aspectos, a aplicação dos
recursos e a legalidade dos documentos comprobatórios das despesas realizadas,
dou meu parecer favorável e declaro que os documentos encontra—se disponíveis em
sua devida repartição para análise dos técnicos do Tribunal de Contas e do Poder
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É o MEU PARECER.

Paulistana-PI., 21 de Novembro de 2022
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Controlador Interno
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